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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 47/2015
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do 

artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012 de 16 
de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013 de 21 
de março, declara -se que o Decreto -Lei n.º 181/2015, de 
28 de agosto, publicado no Diário da República n.º 168, 
1.ª série, de 10 de agosto de 2015, saiu com a seguinte 
inexatidão que, mediante declaração da entidade emitente, 
se retifica:

Na alínea f) do n.º 1 do artigo 7.º, onde se lê:
«f) A indicação do destino da resina, nacional ou im-

portada, com identificação do operador de resina recetor 
e menção da residência ou sede, o número de identifi-
cação fiscal e o local ou locais de receção da pinha.»;

deve ler -se:
«f) A indicação do destino da resina, nacional ou im-

portada, com identificação do operador de resina recetor 
e menção da residência ou sede, o número de identifi-
cação fiscal e o local ou locais de receção da resina.».
Secretaria -Geral, 12 de outubro de 2015. — A Secretária-

-Geral Adjunta, Catarina Maria Romão Gonçalves. 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.º 243/2015
de 19 de outubro

No seu Programa, o XIX Governo Constitucional as-
sume como prioridade de primeira linha da sua ação a 
adoção de políticas e de medidas concretas que contribuam 
para fazer de Portugal um País mais seguro com o objetivo 
de reforçar a autoridade do Estado e a eficácia e prestígio 
das forças de segurança, reconhecendo que este é um domí-
nio em que o investimento apresenta, tanto a curto, como a 
médio e longo prazo, vantagens e benefícios exponenciais.

A eficácia e o prestígio das forças de segurança está 
dependente, naturalmente, da previsão e concretização de 
medidas adequadas a responder cabalmente às exigências 
atuais relacionadas com o desempenho da missão. Assim, 
pretende -se através do presente decreto -lei fornecer meca-
nismos e instrumentos que permitam garantir aos polícias 
condições adequadas no desempenho das funções que 
estatutariamente lhes são cometidas.

Por outro lado, a realidade existente demonstra que o 
regime previsto no Decreto -Lei n.º 299/2009, de 14 de 
outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 46/2014, de 24 de 
março, reclama uma revisão que possibilite prever a regu-
lamentação de diversas matérias não abrangidas por esse 
diploma. Com efeito, considerando as alterações legis-
lativas aplicáveis aos funcionários que exercem funções 
públicas, em particular a Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
alterada pela Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, de 
cujo âmbito de aplicação o pessoal com funções policiais 
da Polícia de Segurança Pública (PSP) se encontra exclu-
ído, sem prejuízo do disposto nas alíneas a) e e) do n.º 1 

do artigo 8.º e do respeito pelos princípios aplicáveis ao 
vínculo de emprego público, torna -se necessário rever o 
atual diploma estatutário no sentido de prever o regime 
jurídico aplicável aos polícias.

No sentido de materializar os objetivos acima identifi-
cados, foi assumido como propósito do presente decreto-
-lei proceder à valorização da carreira dos polícias e à 
salvaguarda das suas especificidades, acautelando a sua 
compatibilização com o atual contexto legal. Assim, são 
criadas duas novas categorias, uma na carreira de agente de 
polícia e outra na carreira de chefe de polícia, permitindo 
que os polícias com mais experiência possam desempenhar 
funções de supervisão e assessoria. Procede -se, igualmente, 
à alteração dos tempos mínimos de antiguidade como con-
dição de promoção, tendo em vista prever uma adequada 
projeção da carreira dos polícias.

Por outro lado, e salvaguardando -se na íntegra as exi-
gências de ingresso na carreira de oficial de polícia, permite-
-se que os oficiais não habilitados com o curso de formação 
de oficiais de polícia, que constituem atualmente um grupo 
reduzido e perfeitamente delimitado, possam progredir 
normalmente na carreira.

Consagra -se, no presente decreto -lei, o mecanismo de 
passagem automática à situação de pré -aposentação, desde 
que reunidos os requisitos estatutariamente previstos para o 
efeito, o que será concretizado através do reforço e renova-
ção de efetivos por meio da abertura de concursos regulares 
de ingresso na PSP, em cumprimento de um dos propósitos 
gizados no Programa do XIX Governo Constitucional.

Tendo em vista valorizar o papel e o estatuto da PSP e 
assegurar que as funções dos polícias são desempenhadas 
de forma adequada, é fixado um número mínimo de horas 
de formação a frequentar por todos os polícias, procurando-
-se, assim, assegurar que, em relação às matérias relevantes 
para o desempenho da função, todos os polícias recebem, 
anualmente, formação atualizada e adequada à categoria 
em que se encontram.

No que respeita ao apoio judiciário, esclarece -se que os 
polícias gozam de um direito a apoio judiciário em virtude 
de factos praticados no exercício das suas funções ou por 
causa delas, o que constitui uma inovação em relação ao re-
gime previsto no Decreto -Lei n.º 299/2009, de 14 de outu-
bro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 46/2014, de 24 de março.

Também o regime de uso e porte de arma previsto no Decreto-
-Lei n.º 299/2009, de 14 de outubro, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 46/2014, de 24 de março, sofreu algumas alterações, 
tendo em vista adequar a previsão à realidade e à concreta 
situação do polícia (ativo, pré -aposentação ou aposentação).

Foram cumpridos os procedimentos previstos na Lei 
n.º 14/2002, de 19 de fevereiro, tendo sido realizadas as 
audições obrigatórias dos sindicatos e associações sindicais 
do pessoal com funções policiais da PSP.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei aprova o estatuto profissional 
do pessoal com funções policiais da Polícia de Segurança 
Pública (PSP).


